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REQUERIMENTO Nº          , DE 2013 

 

Requer a realização pela Comissão de 

Educação de Ato Solene de Lançamento, no 

âmbito do Congresso Nacional, da 

Conferência Nacional de Educação – Conae – 

2014. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Nos termos regimentais – Art. 32, IX, a, b - , solicito a esta Presidência a 

realização pela Comissão de Educação de Ato Solene de Lançamento, no 

âmbito do Congresso Nacional, da Conferência Nacional de Educação – Conae 

– 2014. 

  A fim de dar ampla representatividade ao encontro, sugerimos convidar 

para o evento representantes das principais instituições que congregam os 

gestores, os estudantes, os pais, os profissionais, os especialistas e os 

militantes da educação no País, a saber: 

 Ministro da Educação, Aloizio Mercadante; 

 Representantes das Diversas Diretorias do Ministério da 

Educação; 

 Representantes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE; 

 Conselho Nacional de Educação – CNE; 
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 Representantes da Comissão Nacional Organizadora do Conae – 

2014; 

 Representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação – Undime; 

 Representante do Conselho Nacional de Secretários de Educação 

– Consed; 

 Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE; 

 Representante da União Nacional de Estudantes – UNE; 

 Representantes da União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas – UBES; 

 Representante da Campanha Nacional pelo Direito À Educação; 

 Representantes da demais entidades que compõem o Fórum 

Nacional de Educação; 

                            

                               Justificativa 

  O Ministério da Educação publicou por meio da portaria nº 1.410, de 3 

de dezembro de 2012, a convocação da  II Conferência Nacional de Educação 

– Conae - 2014, que terá como tema “O Plano Nacional de Educação na 

Articulação do Sistema Nacional de Educação: Participação Popular, 

Cooperação Federativa e Regime de Colaboração”.                                        

             O objetivo geral é a proposição de politica nacional de educação, com 

a indicação de responsabilidades, corresponsabilidades, atribuições 

concorrentes, complementares e colaborativas entre os entes federados e os 

sistemas de ensino.  

             A II Conferência Nacional de Educação – Conae - 2014 será realizada 

em Brasília- Distrito Federal, no período de 17 a 21 de fevereiro de 2014, 
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precedida por conferências municipais, estaduais e distrital.  É facultado aos 

municípios a organização de conferências intermunicipais. O FNE – Fórum 

Nacional de Educação será o responsável pela organização da CONAE 2014.            

             A Conae - 2014 terá como eixos temáticos: 

I. Política Nacional de Educação e Sistema Nacional de Educação: 
organização e regulação; 

II. Direitos Humanos e Educação: Justiça Social, Inclusão, 
Diversidade e Cultura da Paz; 

III. Educação, Trabalho e Desenvolvimento Sustentável: cultura, 
ciência, tecnologia, saúde e meio ambiente; 

IV. Qualidade da Educação e Avaliação: Democratização do acesso 
e condições de permanência; 

V. Gestão Democrática: Participação popular e controle social; 
VI. Valorização dos Profissionais da Educação: Formação, 

Remuneração, Carreira e Condição de Trabalho; e 
VII. Financiamento da Educação, Gestão, Transparência e Controle 

Social. 

Considerando o caráter estratégico que tem a educação para os 
destinos do País e a magnitude da Conferência Nacional de Educação, que 
pretende mobilizar milhares de pessoas pelo Brasil a fora, através das 
conferências livres, Municipais e Estaduais, proponho que a Comissão de 
Educação realize um ato solene de lançamento da Conferência Nacional de 
Educação, cumprindo com seu dever de promover o debate e fortalecer a 
mobilização em prol da educação brasileira. 

 

 

Sala das Sessões, 13 de março de 2013.  

 

             Deputada Fátima Bezerra   

                     (PT-RN) 

 

 

 

                                

           


